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MEMO. IBICT/COPA N". 113/2014 

Governo Federal 
do Brasil 

Brasília, 22 de agosto de 2014. 

Ao Senhor 
MIGUEL ANGEL MARDERO ARELLANO 
Coordenador da Rede Cariniana 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica n°001/2014 publicado. 

Senhor Coordenador, 

Para conhecimento e controle encaminhamos, em anexo, uma cópia 

do Acordo de Cooperação Técnica n°001/2014, firmado entre o Instituto 

Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT e a Universidade 

Federal de Goiás- UFG. 

O objeto do Acordo consiste na implementação da caixa (software) 

LOCKSS na UFG, de forma a permitir sua integração à Rede Brasileira de 

Serviços de Preservação Digital (CARINIANA). 

O Acordo foi publicado no Diário Oficial da União n° 122 de 30 de 

junho de 2014, seção 3, página 17, conforme cópia anexa, com prazo de 

vigência de cinco anos, contados a partir da data de sua publicação. 

A Cláusula Segunda do referido Acordo estabelece a nomeação de 

responsável de cada partícipe para acompanhamento das ações e elaboração 

de um plano de trabalho, que deverá ser encaminhado a esta Instituição para 

ser apenso ao processo. 

Atenciosamente, 

~~ljDRIGUES 
Coordenador de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação- COPA 



ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
MCTI, ATRAVÉS DE SUA UNIDADE DE 
PESQUISA, O INSTITUTO BRASILEIRO DE 
INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA IBICT, E A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS -
üFG NA FORNiA ABAiXO: 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, criado pela Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992, com sede na 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "E", em Brasília- DF, por meio de sua Unidade 
de Pesquisa, o INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 04.082.993/0001-49, com sede no 
SAUS, Quadra 05, Lote 06, Bloco H, CEP 70.070-914, Brasília - DF, doravante 
simplesmente denominado IBICT, neste ato representado pela Diretora, 
Professora, Ora. CECÍLIA LEITE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, RG n°. 
275305 SSP/DF e CPF n° 339.327.861- 49, residente e domiciliada no SHIS, QL 
22, Conjunto 03, Casa 05, CEP: 71.650-235 - Brasília - DF, nomeada pela 
Portaria n° 845 de 06 de novembro de 2013 e publicada no Diário Oficial da 
União n°217 de 07 de novembro de 2013 e nos termos da competência que lhe 
foi delegada pela Portaria - MCT n° 407 de 30 de junho de 2006, e a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
01567601/0001-43, com sede no Campus Samambaia, Prédio da Reitoria, Caixa 
Postal 131, Goiânia - GO, CEP: 74.001-970, doravante simplesmente 
denominada UFG, neste ato representada pelo Reitor, ORLANDO AFONSO 
VALLE DO AiviARAL, brasileiro, RG. n ° 1805516, expedida pelo SPTC-GO e CPF 
n°102.388.401-15, residente e domiciliado em ALA Couto Magalhães 921, 
apartamento 404, Cond. Ed. Ana Elvira 3, Setor Bela Vista, CEP:74823-410, Goiânia 
- GO, conduzido por Decreto Presidencial de 03/01/2014, püblicado nü DOU de 
06/01/2014, e com a competência constante do respectivo Estatuto, resolvem 
celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, que será em tudo 
regido pe!os preceitos e princípios do Direito Público, e obedecerá, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, respeitadas 
as cláusulas e condições seguintes: 



CLAUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

O presente tem por objeto a implementação da ca1xa (software) LOCKSS na 

UFG, de forma a permitir sua integração à Rede Brasileira de Serviços de 

Preservação Digital (CARINIANA). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES 

Considerando a execução das ações abordadas neste instrumento, podem ser 

descritas abaixo as obrigações para: 

I- O IBICT obriga-se a: 

a) Nomear responsável peio Acordo de Cooperação Técnica; 

b) Indicar os recursos humanos para as atividades previstas no Plano de Trabalho; 

c) Elaborar, em conjunto com a Universidade Federal de Goiás, um Plano de 

Trabalho que objetive o alcance do "Objeto" deste Acordo de Cooperação Técnica; 

d) Realizar o treinamento das equipes alocadas pela Universidade Federal de Goiás 

para as atividades constantes do Plano de Trabalho; 

e) Realizar acompanhamento e avaliações periódicas em conjunto com a 

Universidade Federal de Goiás sobre o andamento do Plano de Trabalho; e 

f) Participar das reuniões de avaliação das atividades do Plano de Trabalho. 

11 -A UFG obriga-se a: 

a) Nomear responsável pela Universidade Federal de Goiás para as ações do Acordo 

de Cooperação Técnica; 

b) Indicar os recursos humanos para as atividades previstas no Plano de Trabalho; 

c) Elaborar, em conjunto com o IBICT, um Plano de Trabalho que objetive o alcance 

do "Objeto" deste Acordo de Cooperação Técnica; 

d) Disponibilizar a infraestrutura tecnológica necessária para alcance do objeto deste 

Acordo de Cooperação Técnica; 
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e) Disponibilizar dados técnicos e informações sobre as instalações, 

procedimentos e configurações aplicadas a softwares e equipamentos do 

contexto da aliança IBICT/LOCKSS; 

í) Contribuir para a manutenção dos suportes tecnológicos a fim de garantir 0 

funcionamento da Rede; 

g) Manter as cópias das publicações eletrônicas selecionadas por todo o período 

do Acordo de Cooperação Técnica; 

h) Indicar e selecionar as equipes técnicas da Universidade Federal de Goiás para os 

treinamentos necessários para o desenvolvimento do Plano de Trabalho; 

i) Participar das reuniões de avaliação das atividades do Plano de Trabalho; 

j) Se ambas as partes utilizarem ou divulgarem, na forma de artigos técnicos, 

relatórios, publicações e outras de qualquer informação técnica desenvolvida, bem 

como qualquer informação sobre os resultados dos trabalhos realizados no âmbito 

da presente cooperação, deverá ser feita a menção à Rede Cariniana, bem como à 

cooperação técnica do presente acordo. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES 

Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser modificado em qualquer de suas 

cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante Termo Aditivo de 

comum acordo entre os partícipes. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS HUMANOS 

Os recursos humanos utilizados pelas partes nas atividades inerentes ao presente 

Acordo de Cooperação Técnica não sofrerão qualquer alteração na vinculação 

funcional com as entidades de origem, às quais cabe responsabilizar-se por todos os 

encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes das 

ações objeto deste Acordo de Cooperação Técnica. 
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CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente instrumento não envolve transferência de recursos financeiros entre os 

partícipes, cabendo a cada signatário aplicar seus próprios recursos. 

Paráarafo Único - Quando as ações, objeto do presente instrumento, envolverem 

transferência de recursos financeiros entre os partícipes, serão celebrados 

instrumentos específicos de acordo com a legislação em vigor, onde será detalhada a 

participação, orçamentária e financeira, de cada signatário. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 

A propriedade intelectual e a participação nos resultados de exploração dos inventos 

e criações em geral que decorrerem deste instrumento serão asseguradas na 

proporção equivalente ao montante do valor agregado do conhecimento já existente 

no início da parceria e dos recursos humanos, financeiros e materiais alocados pelos 

partícipes. 

Parágrafo Primeiro- A cessão a terceiros dos referidos direitos de propriedade não 

poderá ser realizada sem anuência expressa e por escrito das duas entidades 

partícipes. 

Parágrafo Segundo - A exploração dos resultados das pesquisas desenvolvidas no 

âmbito do presente Acordo de Cooperação Técnica, patenteáveis ou não, não poderá 

seí íealizada sem a regulamentação através de instrumente específico de acordo com 

a legislação em vigor. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação Técnica passará a vigorar a partir da data de sua 

publicação, pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado mediante Termo 

Aditivo, caso qualquer das partes se manifeste por escrito com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias antes do seu término. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RENUNCIA E RESCISÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido por simples 

denúncia de qualquer das partes, mediante comunicação dirigida por uma à outra 
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com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, bem como, a qualquer momento, por 

mútuo consenso. 

CLÁUSULA NONA- DA PUBLICAÇÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado no Diário Oficial da União, 

pelo IBICT, nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA CONCILIAÇÃO 

As controvérsias jurídicas oriundas do presente Acordo de Cooperação Técnica, que 

não puderem ser solucionadas amigavelmente entre os partícipes, deverão ser 

encaminhadas à Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal -

CCAF da Advocacia Geral da União- AGU. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro da seção judiciária do Distrito Federal -DF, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir dúvidas e eventuais litígios que 

não possam ser solucionados administrativamente. 

Assim ajustadas, as partes firmam este termo, em 03 (três) vias de igual teor, na 

presença de testemunhas. 

Pelo IBICT 

Peia UFG 

Brasília, .:":;0 de r n~ de 2014. 

~cuWÀA 
CECILIA LEITE OLIVEIRA 

DIRETORA 

/~/ 
ORL~A~NS~~LEDOAMARAL 

,K./ ~ITOR 
•' 



No 122, segunda-feira, 30 de junho de 2014 

NL'CLEBRAS EQUiPA:.-iENTOS PESADOS S/A 

Objeto: Pregão Eletrônico [).05212014: Famec-1mento parcelado de 
""'f=co E"treg~ d.!e prop<>,!as. o po..'t!r <k ~Q/I)(·/:.!Ql4 is [l$:00 
hora. no siro wwwJicitacoos...: oom.br Lanite de =cbimcnto das 
propostas 1510712014 ãs 08:00 horas no site """'w.licitacoes
"·com br Inicio da d!>puta de PrefOS: !5!07í2014 8s 09:00 horas. 0 
Edital do Pregão se =contra disponi>el na int..,gra no s1le www.li
~itacocs-c com.br 

)..lARCELü AUGL''>TO l)f SOL:zA 
~IG<:J;:nl~ ..k Supnmen•os 

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOU'L\1ENTO 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 

DrP..ETORl.l.. DE GESTAO E TECNOLOGLA. 
DA TNFOR.I\1AÇÃO 

COORDENAÇAO-GERAL DE OPER..L\ÇÃO 
DO FOMENTO 

EXTRATOS DE TERMOS A,DmVOS 

TERMO DE CONCESSÃO 
Espcc1c. Primcuo Temto Ad1tno ao Termo de Corn:essão de Bolsa 
CONCEDENTE: Conselho Nac1onal de Desem.olv1mento C~entif1co 
c T<:<::nologico - CN?q. Objc~vo. Prorrogação da vigênc1a da bolsa 
Pos-dcmtorado Jilnmr - PDJ ate 3010612015. a -parur da dat.a da pu· 
bilcaçiío. pelo C'NPq. no Dtall\"1 Oficial dn Cnião S•gnatáno. Jose 
AurdHI!IO Fonseca Matos- Coordenador- Ger•l de Operação do Fo
mento - relação abatxo 

Espéc1e: Pnme1ro Termo AdJtJ,·o ao Termo de Concesshl de Bolsa 
CONCEDENTE: Conselho Nacional de Desenwlvimento CJenlifico 
c Tecnológico - CNPq. Objetivo: Prorrogação da ~igência da bolsa 
Pós-doutorado Sêruor - PDS até 30/06/2015. a parUr da data da 
publicação, pelo CNPq, no Diário Oficial da União. Sigrurtãrio. Jose 
Aureliano FonsllCa Matos- Coordenador • Geral de Operação do Fo
mento . relação abaixo 

I - -----sroelÍCÍÍiÍlo 

~Âna . faria l"·e1ra Pcs 

Proresoo 

1504 I 013--6 

Data da Firma- 1 
27 o 4 

Termo Adit1v0 ao Te1rno de Concessão e Aceitação de Apoio fi
nanr~iro a Projeto ;u;Sinado eleu:onicamente pelo beneficiário - OB
JETO: Conslltul o objeto do pre~ente Termo Ad>two, a pr<TIOgação 
da ügênc1a do Termo de Conce~são e Aceitação, para da ronlÍ· 
nuidade ao projeto. Signaf.lirio· Jose Aureliano FOJIS"'Ca Matos - Co
ordenador Gerai de Operaçao do Fomento. 

F~;;,., l'roc=o !A,~ .EJ<!ró-lr;:•:"· do .,. O:,.d• Fu-jronoo! 
F";'1~~· Nlo-~~)1!,>5•201Ll- ~l3.'07'20Jfi 1\5/0~':l(l\~ Z7.'(16,lGI4 )

0 

~ Co\op1colo Noto ~j70"1·~ ~~j;\11200~ ]O>'Oll20ló 27.'%'2014 ! :!" i 
Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Concessão e Acellação de 
Apoio fmtmceiro à ProJeto. CONCEDENTE: CNPq: BEN""EFICIÁ· 
RIO: Ronaldo Oli,·era C,...·alli, Processo: 55975912009-6. EditaVCha
mada Edital n" 3612009- Chamada 2 -MCTJCNPq/CT-Agronegocio 
OBJETO: Prorro~ação da ~igência do Tenno <ie Concessão e Acei
tação. até 1.16/04/2015, data de firmatura: 27/06/2014 Signatános 
Pelo CNPq, Jose Aureli1111o Fonseca Matos, Coordenador Geral de 
Operação do Fomento - , pelo beneficiirrio, o Próprio 

Terceiro T~rmo AdlnYo ao Termo de Concossão c Aceitação 4c 
Apo1o FinanccJto â Projeto. CONCEDENTE. CKPq; BENEFICIA
RlU. LUJs ,,nw-e Nassr d~ Sampaio, ?roccsso. 5:0'ti4i/2(i(i9.(l, Edi
tal/Chamada. Edital n' 36/2009 ·Chamada 2 ·MCTICNPqtCT-Agro
negorio OBJETO Prorrogação da >~gência do Termo de Concessão e 
AccJtação. até 2310912014, data de fmnat\•ra: 27/06/2014. S1gnatários 
Pelo CNPq, Jose Aureliano Fonseca Matos, Coordenador Geral de 
Operação do Fomento - . pelo bcneficiotio. o Próprio 

RESULT:\.00 DA CHAMADA P(BUC\ 

O Conselho Nactonal de Desenvolvimento Cientificc e Tec
nológico - CNPq torna pUblico o resultado da Chamada Públ!ca 
CHAMADA DE PROJETOS MEOMCTI/CAPES/CNPQ/FAPS 
BOLSA ATRAÇÃO DE. As propostas encontram-se no Link 
http./Jresultado.cnpq br/llll9363707SOl 03 

bn, ~7 de Jllr.ho de 201~ 
GLAUC!US OLIVA 

l'r~vie:rar do Con..<elho 
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FriiANCIA.DORA DE ES•t.'DOS E PROJETOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécte: SELEÇÃO P(llL!CA MCTI!FTh'EJ:'IFNDCT- Subvenção 
Econômica à Inovação- 02/2013- INOVA SAUDE E EQUIPAMEN
TOS 0212013. Ref 0123114; Data da Anin•tura: 09106/2014; Panes: 
Financ1adora de b;tudos e Proj(:IOS • HNCP; CNPJ n." 
n74908610001-09 e Apramcd Indústria e Comerem de Aparelhos 
Médicos LTDA.; CNPJ n.• 09.289.76210001-24; ObJeto: "Vmeófago 

::f ~":~~~~~~r·.:,!n~J;:!~J~ J::.~~2'o~"<Too'i~3~ !!;~~ 
grama de Trabalho 64595~ Naturcu da Despesa. 33.60 c 44.60: 
Fonte: FNOCT/SL"BVENÇAO ECONÓM!CA (0172024307); Con-

~if,~::t~e~~-~6:;~~·~~i!U::.,~il~=~n~a~~n~~~ '"'J! 
~~""J:oda~sd:cc:a~r~od:~~~,! (quan:nlll e oito) meses, a 

EXTR>\.TO DE CONVÊNIO 

Espécie: CHAMADA PUBLlCA MCTll FlNEP CT-HIDRO O 112013 
Rei. 10951\3; Data da Assinlltura: 516/2014; Parles: Conce<icntc: Fi-

33'719~6/00~l-O~C~,.e:ent~rop,:~ão x~Nf~io ~N:;squ'i~a : 
FUNAPE • GO, CNPJ n" 00.799.205/0001-S9; E:'lecutor: Uni~cr· 
sidade Federal de Goiás - UFG, CNPJ n• 01.567.60110001-43; \n-

l~~~~;,~~~~~-~"~!~~~~~~~~~7 e2~;~g;;~~ ~~ 
liméncas para Monnoramento e Remed1ação de Micropolnentes Pno
ntános"; Recurso. conceden\e: até RS 389.867,00: lmernmente Co
financ!ador. 57.780,00: i'\otas de_ empenho. 2014NE000540, 
2014NEOOOS4l. Fonte: Recursos Hidricoo, Prwo de V1~ncia e Exe· 
cução Física e financeira do Projeto· até 36 me=;, "partJt da. data de 
ass1narura do convêru<l: Prestação de Contas F1nal. até 60 d1as con
tados d3 data do tém1ino da \'igência 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

iJfi~~~tJ~~-;d~~~:do~·~~O~~~~~ ~3~j~ A~st~~~. 
CNPJ n• 33.749.086{0001-09 e Fundação de Tecnolog:Ja d<l Estado 
do Acre · FllNTAC; CNPJ n' 34.700.153/0001-63: Obj~to. Pror
rogação de prazos; Prazo de Ullhzação 28/1212014, Prazo de Pres
tação de Contas: 26102.'2015 

i~~;/~~s: ~~~a ~!·~~i~!-~5P'ª:os ~fN~~~#j 
n. • 33 749 08610001-09 e Fundação Norte R.to Grandcnsc de Pes
quisa c Cullllra - FUNPEC; CNPJ n'. 08.469.28010001-93; Objll!O 
ProrrogaÇão de prazos; PralO de Utilização. 30/12/2014; Prazo de 
Prestaçiio de Contas: 28/2/2015 

f~~~~J~";~~d~j~~c~:~! ~e0~~~~ .~.~o~~io./'_"~~: 
CNPJ n ' 33.749.01!610001-09 c Fundação Unl\'ÇJS~tana Josê Bo
nifácio- FUJB, CNPJ n' 42.429.48010001-50, Objeto: Prorrogaçlio de 
pnzos; Pram de L"lihzação: 2111212015; Prazo de Prestaçiio de Con
tas· 19:02/2016. 

PREGÃO EL1:·i'~i~..tl8 ~!~h"ô~t? UASG 365001 

N' Proce_sso. 292014 Objeto: Pregão Eletrônic_o -Registro de preços 
para a<]lllst_çiio de ai"Cf"lYOS deslu.ante;s compomve1s pa~:a orgoruução 
de materi111s e contt.:tido infonnacional, para atender ils nccessuiadcs 

t: r~~ ~o~ t4~te: tt6g~d~!: ~::'~~~!,~e2~~~ 
,A.r.d::r RIO DE JANE!RO - RJ. En!n:ga das Pro:x"itu<;: a ~r M 
30/0612014 às lOhOO no sitc w"'w.comprnsnetgovbr .. Allcrtura das 
PrO]X>Stas; 14.'07/2014 ãs IOhOO slle »ww.compr;u;netgov.br. 

{SlDEC • 27!0612014) 365001-36801-2014NE000051 

PREGÃO ELETRÔ"olCO lli' J.l/2014 - UASG 365001 

l'AULO ROBERTO MACIEL DI: SOUZA 
An•h;ta d~ Con>pras 

(SIDEC . 27/06/2014) 36500l-3680l-2014NE000051 

RETIFICAÇÕES 

Na publicação no DOU n" 156, de 14 de agosto de 2013, 
Seçlio 3, pág. 13. na pubheaçâo referente oo Contrato de n" 
20.13,0129.00. entre a FlNEP c o empresa SERVIÇO SOCL\L DA 
INDUSTRJA ·SESI. onde se lê "Empenho: 20l3NE002347", le!3•se 
"Empenho: 2013NE002579" 

N~ publicação no DOU no 114 de !7/0612014, Seção 3. pág 
14. no extrato de termo aditivo de n' 01.!0.0224.01; onde se lê: "n" 
01.10.0224.01": leia-..e· 'n' 01.12.0224.01". 

J.:S:VV 1677-7069 /7 

L""'STi•\JíO Bl,(AStLEiRO DE ü-iFORl\ÍÂÇÃO 
EM CIENCIA E TECNOLOGIA 

EXTRATO DE. ACORDO DE COOPE.R·\(.."',\0 TÉO\'ICA N"1.'20l4 

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Tt<:nica que entre si celebram ~ 
üniâo, p<>r inu:nnúiio du : ... hnisu:;:no da Ciência, T~cnoiogio e ino
nção - MC'Tl, atr,...·és de sua Unidade de P~squisa, o lns!iluto Bra
sileuo de lnfo!IllilÇão cn1 C!êooia c T<l<:n<Jlog~a - IB!CT e a Un•· 
versidade Federal de Goi<is - üFG. DO OBJETO· A implemcntaçilo 
da cai>:3 (S<lftware) LOCKSS na UFG, de fonna a pcrmitrr sua in
tegração;, Rede BrUS!leira de Serviços de Presen.ação Dig1lal (CA
!I.!N!ANA). DA V!GENC!A: O l"""' cle. ,;g~,ci~ do preseNe Acu
do <i de 05 (cinco) anos, contadoo a partir_ de sua publicação. DAS 
ASStNAJWRAS: Pelo MCT1/lBlCT- CECILIA LEITE OLIVEIRA • 
Diretora. Pela UFG. ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL 

- Reitor. 

INSTITUTO SACIO~AL DE PE.SQt:ISAS ESPACIAIS 

EXTR..HO DE C"OCIITRATO ~· 300.'2014- UASG 24(H06 

N" J>rocc~so: 01340000136201~35 
PREGÃO SISPP 1\' 64/2014 Conlra!llnle: MINlSTERlO DA CJEN
CIA. TECNOLOGIA-E INOVACAO CNPJ Contra~.ado 
13409414000110. Contratado RCBI INSTR.UMEhiOS LTDA -
EPP -Objeto: Aqui•ição de fontes DC progra.nâ•e•>, confonnc es
pedflcações e quantitativos e~tabelec!dos no Ed1tal do Pregão >den
lificado no pr~âmbulo e "" proposta \'encedora, o• qua1s integram 
este instrumento. independente de transcnção. (R D 1\" 
01.14.0~0.0/14) Fundomento Legal Lei n" 8.666193. Le1 n' 
10520/2002 e Lei n" 8.078190. COOJgo de Defesa do Consumtdor 
Vigênc1a: 3010612014 a \2110!2014. Valor Total. R$27.350.00 Fome 
100000000- 2014NE800517 Data d~ Assinatnra. 26/06/2014 

(SlCON- 2710612014) 240l0&-00001-2014NEOOOOOI 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Em 24106/2014 
ESPÉCJE· Ata de Registro de Preços. firmada entre o lnslituto Na
cional de PesqaJSas Espac~ais c a empresa MALV DO BRASIL DLS
TRJBCIÇÃO E !MP. LTDA-ME, CNPJ· IO.S24.l37/0001-14. MO
DALIDADE: Pregão Eletrônico n• 10212014 OBJETO Contratação 
de empresa espccialm:ida para fornecimento parcelado esumado de 
cartuchos de unta para impressoras do lNPF.: çT1) Beletn-PA VALOR 
TOTAL REGISTRADO: RS 11.575.20 DATA DE ASSINATURA 
18/0612014. VIGÊNCIA: De 1810612014 a 1710612015 

COORDENAÇÀO DOS CENTROS REGIONAIS 
CENTRO REGIONAL DO NORDESTE 

RETLFlCAÇ.Â.O 

No Extrato de Tenno Ad1tivo N" 23212014 publicado no 
D.O de 18/06/2014 , Seção 3, Pâg. 8:. Onde se lê: Valor R$ 
226.34<>,08 l.e~a-sc Valor 1:/j, l4j.2U~,IU 

(SICON - 27/1)612014) 240106-00001-2014NE80000t 

L~STITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 

N' Processo: 01240.00015012014. 
PREGÃO SJSPP N' 812014. Contratante MlKISTERlO DA CJE"-1-
CIA. TECNOLOGIA-E JNOVACAO. CNPJ Contratado 
00~67892000107. Contratado : VISOMES COMERCJAL METRO
LOGJCA LTDA- EPF. Obj~lu. r.~.u.;.lo d;; ,;;;,-.·,R• wntinwad;:;s de 
calibraçiio de equipamentos para o INT. Fundamento Legal: Lei 
8.fi66/1993 e sui!S alteraçCes. VigêncJa: 23f06/2014 a 22.10612015 
Valor Total: R$14.420,80. Fonte: 100000000. 2014l'E300135 Font:<: 
100000000 - 2014NE800136 Foute. 100000000 • 2014NE800137 
Fonte· 100000000 2014NE800133 Fonte 100000000 
2011~EW0!39. Da\.0 de Ass!natllr~ 23/Q!i/2014 

(S!CON - 2710612014) 240104-0000l-20l4NE800001 

EXTRATO DE CONTRATO :'-!" S8200120J4- UASG 240l04 

N' Proccsoo 01240.00015012014 
PREGAO SISPP N' 812014. Conlra!ante MINISTERIO DA CIEJ\
CIA TECNOLOGIA-E TNOVACAO CNPJ C"orttratado 
010762%000197. Contratado MEDICAO. SOLUCOES >-IA AREA 
-METROLOGJCA LTDA • EPP Obje~o: Prestação ,j., <er\lços con
tinuados de calibração de equipwnentos para o INT Fundamento 
Legal· Lei 8.666/1993 c suas ah.erações. Vigéncia 23/06/2014 a 
22/06/2015 Valor Totnl R$4 950,00 Fonte I 00000000 
2014NE800133 Fonte: 100000000 - 2014NE800134 Data de As· 
sinatura. 23/06/2014 

(SICON- 27106/2014) 240104-00001·2014NES00001 

Este docwncnto pode ser >cnficado no endereço oletrõnico http:!/www '"-IP"~html, 
peio codigo 00032014063000017 

Documento assinado dJgJtalmcnte confonne MP n' 2.200-2 de 2410012001, que instiwi a 
Infraestrutura de Cha<·es Ptiblic;u; Br;u;ileira · !CP-Bnml 


